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Prefeitura Municipal de Caraá

Estado do Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI Nº ________/2021

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DO PROGRAMA PAVIMENTA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E APOIO AOS MUNICÍPIOS,VISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO NAS RUAS  JORGE VON SALTIEL E LEOPOLDO FONFONKA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do Programa Pavimenta, de acordo com o edital PP/RS Nº 001/2021, por intermédio da Secretaria de Articulação e Apoio aos Municípios, visando a pavimentação em bloco intertravado de concreto no trecho das Ruas Jorge Von Saltiel e Leopoldo Fonfonka.  

§ 1º O Município busca o recurso através da proposta de enquadrada no eixo B do referido programa.
Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado pela presente Lei, a receber recursos do Estado do Rio Grande do Sul e a abrir crédito especial no valor repassado pelo mesmo, resultante do Convênio referido para a execução da pavimentação disposta junto ao artigo primeiro desta Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão a conta das dotações próprias vigentes. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE JULHO DE 2021.
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA 
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA
O Município de Caraá, no intuito de se habilitar a participar do Programa Pavimenta do Governo do Estado, encaminha o presente projeto de lei, para que possa firmar contrato e ou convênio com a Secretaria de Articulação e Apoio aos Municípios, com a intenção de pavimentar vias municipais com asfalto.

O governo do Estado publicou o primeiro edital referente ao programa Pavimenta, no dia 21/06/2021. A iniciativa visa oferecer recursos aos municípios, oriundos do caixa do governo e de bancos públicos, para que obras de revitalizações e de incremento do turismo possam acontecer nas cidades gaúchas. 

O documento voltado para seleção de projetos de municípios, pode ser acessado na página Saam em "Acesse o edital do Pavimenta". O edital detalha as condições para manifestação de interesse de adesão, bem como os critérios de aprovação das propostas. Serão considerados aspectos técnicos (existência de acesso asfáltico municipal, por exemplo) e socioeconômicos (Índice de Desenvolvimento Socioeconômico – IDESE, e projeção de que a obra proporcione fomento econômico na localidade).

Ainda, conforme o governo gaúcho, dos R$ 170 milhões previstos para o programa, R$ 60 milhões serão disponibilizados pelo Estado e os outros R$ 110 milhões são de créditos com os bancos públicos – BRDE e BADESUL.. O objetivo é promover fomento à cultura e ao turismo e aprimorar as condições para escoamento da produção, melhorando por consequência a qualidade de vida de todos os cidadãos.

Com base nos motivos expostos acima, é que o Poder Executivo encaminhe o presente Projeto de Lei, para análise desta Distinta Casa Legislativa e, diante da relevância do tema, esperamos a célebre análise e aprovação desta matéria.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de julho de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal
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